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todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2495096

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 4264 DE 18 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo n° SEI-350048/003963/2023, o qual indica servidores pa-
ra substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Fica designado, a contar de 11 de julho de 2023, os ser-
vidores CABO PM RG 107.539 FELIPE DA SILVA CARVALHO SANA,
ID 5100472-0 e 1º SGT PM RG 71.099 ANDERSON DE LIMA SAN-
TOS, ID 2152353-3 em substituição aos servidores SUBTEN PM RG
62.690 MARCELO DA SILVA SANTOS, ID 2248315-2 e CABO PM
RG 92.902 LEANDRO MOREIRA CARDOSO, ID 4416908-6, para
compor a Comissão do 31° BPM com o objetivo de fiscalizar o Con-
trato nº 111/2021, oriundo do Processo nº SEI-350192/002139/2021,
firmado com a empresa L8 GROUP S/A, passando a referida comis-
são ter a seguinte composição:

- CABO PM RG 107.539 FELIPE DA SILVA CARVALHO SANA, ID
5100472-0

- 3° SGT PM RG 83.987 ARUAK GREAN DE OLIVEIRA, ID 4268327-
0

- 1º SGT PM RG 71.099 ANDERSON DE LIMA SANTOS, ID
2152353-3

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2495098

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4265 DE 18 DE JULHO DE 2023

TRANSFORMA SEM AUMENTO DE EFETIVO
E DE DESPESAS NA ESTRUTURA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
O BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA EM
COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais de acordo com o art. 47 do Decreto-Lei nº 92, de
06 de maio de 1975; em conformidade com a estruturação do gover-
no estadual, estabelecida no Decreto n.º 46.544, de 01 de janeiro de
2019, e tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
350074/004709/2023;

CONSIDERANDO:

- que o Policiamento Rodoviário, de caráter especial, é um tipo de
policiamento executado pela Polícia Militar, nas Rodovias Estaduais (e
nas Municipais e Federais, quando delegadas), destinado a prevenir,
fiscalizar e reprimir atos relacionados à segurança de trânsito, prati-
cados de forma direta ou indireta, pelos usuários em consonância
com regras estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, nas Re-
soluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e nas ordens
de serviço do DER-RJ, procurando evitar acidentes e minimizar seus
efeitos, a fim de propiciar fluidez ao trânsito com o máximo de se-
gurança, bem como garantir a segurança dos usuários que trafegam
nas Rodovias Estaduais;

- que com a implementação do projeto Cinturão de Divisas, o BPRv
se consolidou no policiamento ostensivo rodoviário, atuando diuturna-
mente nas divisas do Estado do Rio de Janeiro com os Estados de
São Paulo, de Minas Gerais e do Espírito Santo, no combate aos cri-
mes de tráfico de entorpecentes, tráfico de armas, crimes tributários,
entre outras modalidades delituosas;

- a importância da segurança das rodovias estaduais, tendo em vista
a sua especificidade, complexidade e capilaridade;

- a necessidade constante em aperfeiçoar a estrutura e funcionamento
da Corporação, objetivando a melhor prestação de serviço à socieda-
de;

R E S O LV E :

Art. 1º - Transformar sem aumento de efetivo e de despesas na Es-
trutura da Secretaria de Estado de Polícia Militar o Batalhão de Po-
lícia Rodoviária (BPRv) em Comando de Policiamento Rodoviário
(CPRv).

Art. 2º - O Comando de Policiamento Rodoviário será obrigatoriamen-
te Comandado por um Coronel PM QOPM.

Art. 3º - O CPRv manterá as diretrizes e estruturas operacionais e
administrativas presentes no extinto BPRv.

Art. 4º - A sede do CPRv será a mesma do extinto BPRv, sito a Rua
Mackenzie nº 100, Fonseca, Niterói, CEP: 24140-020.

Art. 5º - O comando ora criado não terá subordinação ao Comando
de Policiamento Especializado (CPE).

Art 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2494469

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4272 DE 19 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PA R A SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI-350487/002914/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 11 de julho de 2023, o servidor,
SUBTEN PM RG 66.073 LANA VENTURA BRITO, ID FUNC. 240032-
8 em substituição, SUBTEN PM RG 65.609 JOSÉ CARLOS MENDES
SILVA JUNIOR, ID FUNC. 2387773-1, para compor a Comissão da
SUPCCRIT com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº9527/2019, oriun-
do do Processo nº SEI-350074/001926/2020, firmado com a empresa
LIGHT S/A, passando a referida comissão ter a seguinte composição:

SUBTEN PM RG 66.073 LANA VENTURA BRITO, ID FUNC.
2420032-8
1º SGT PM RG 68.144 FREDERICO MEDEIROS MACHADO, ID
FUNC. 2153434-9
2º SGT PM RG 80.332 ALEXANDRE REIS PEGOLLO, ID FUNC.
0595582-3
3° SGT PM RG 78.046 UBIRATAN DA SILVA TAVARES, ID FUNC.
0593330-7
SD PM RG 107.519 LUCIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR,
ID FUNC. 5100407-0

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2494923

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4293 DE 19 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA A SUBSTITUIÇÃO
DE GESTOR SUBSTITUTO ÀS ATIVIDADES
GERENCIAIS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS
QUE COMPÕEM O PROCESSO DE CONTRA-
TAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI-350192/002257/2023, o qual indica servidores para a
substituição de Gestor substituto às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais que compõe o processo de contratação.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado a contar de 12 de julho de 2023, o servidor,
SD PM RG 107.634 DIOGO DE OLIVEIRA BASTOS, ID FUl.
5100953-6 em substituição, à SD PM RG 109.450 JANAINA DA SIL-
VA, ID FUNC. 5108892-4, lotado na DLP como Gestor Substituto do
instrumento do Termo de Adesão, oriundo do Processo nº SEI-
350192/000952/2023, firmado com a empresa ENERGISA.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
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